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Preíeltura Munlclpal de Codó

CONTRATO No 20240331

TERMO DE CONTRATO N" 20240331 ,QUE FAZEM ENTRE
Sl A Prefeitura Municipal de Codó, pon trufEnUÉDlO Do (A)

FUNDo MUNICIPAL oe sRúoe E A EMPRESA R. N. RlBElRo
DA SILVA.

Pelo oresente instrumento de Contrato, de um lado o Município de CODÓ, através do(a) FUNDO

MUNtbtpAL DE SAúDE, CNeJ-MF, No 11.781.256/0001-08, denominado daqui por diante de

CONTRATANTE, rêpresentado neste ato pelo(a) Sr.(a) AVA FABIAN DOS ANJOS LIMA, Secretaria

Municioal de Saude, e do outro lado R. N. RIBEIRO DA SILVA, CNPJ/CPF CNPJ 06.213.0220001-16' com

sêdê na AV. MARANHÃO, í346, SÃO SEBASTIÃO, Codó-MA, CEP 65400-000, de agora em diante

denominada CONTRATADA(O), neste ato represêntado pelo(a) S(a).RAIMUNDA NILZI RIBEIRO DA

SILVA, portador do(a) CPF 331.017.363-15, têm justo e contratado o seguinte:

:=IIE

CúSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

1.í. O objeto do presente instrumento é a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA

AoutstcÁo DE R'oupARtA DESTtNADos A SECRETARTA MUNtctpAL DE SAúDE Do MUNIcÍPlo DE

coDó-úA DE AcoRDO CoM EDITAL E ANExoS , nas condições estabêlecidas neste Contrato e no

Termo de Referência.

í.2. ltens contratados:
ITEM DESCRIÇÀO/ESPECIFICÀçOEs

09'?r?4 BIUSÀ @lÀ POI,O TÀI{ÀNIIO GG

091??5 BLIJSÀ @IÀ POI,O ÍÀl,tÀNHO P

09']?'76 BLUSÀ @IÀ POI,O TÀIIÀNHO I'
09?'7',t7 ELUSÀ PV BRÀNCÀ 1Àl{ÀtlHo G
09'r?30 ce-BLUsÀ Pv aÂÀNcÀ 1ÀxÀNllo u
097731 CR-BLUSÀ PV BBÀNCÀ IÀüÀNIIO U
o9??s9 BoNÉ Nos pÀDRoEs vrcrúNcrÀ Etr sÀÚDE lÀrcoDÀo. )
09?806 CÀXrSÀ PÀRÀ CENTRO CTRURGTCO ÍÀU-H (À!GODÃO) -
097315 CÀIIISETÀ GOLÀ POI,o CONÊÉCCIONÀDÀ EX ?ECIDo PIOUET ÀÀ

TI PIIING, MÀNGÀ !ONGÀ, ÀPLIC
Àoo Às to@s Er BoRDÀDo tÀlGoDÀO)

o9'7845 CÀMPOS SrMELIS 1.0 M X l,Or' P/RECEI' NÀSCI DO i ÀIGODÃO )

09,7343 cÀPÀ PÀxÀ BÀNDEJÀ IÀLGODÀO)
09?349 CÀPÀ PÀ.RÀ BRÀÇÀDEIRÀ IÀ!GODÁO)-
O9?350 CÀPÀ P/ C'tUvÀ, PERSONÀ'IZADÀ ÀCS POIIESTER
09?951 CÀPÀ P/ CHUVÀ, PERSONÀIIZÀDÀ ÀGENTES DE ENDEMIÀS POL

IESTER
PÀiÀ CHuvÀ. PERSONÀIIZÀDÀ IOGO DO SUS / GESTÁO

TJNIDÀDE ouÀiÍlroÀDE vÀrrRIrNrTÁnIo

UNI DÀOE
IINI OÀDE
UNIDÀDE

UNIOÀDE
UNIDÀDE
UXIDÀDE

2?o, oo
800,00
525,00
600, o0
974, O0
325,00
r95,00
260,00
450, O0

30,000
2',1,000
21 ,0OO
18,000
19,000
16,000
26,000
3 5,000
37,000

L 100,00
21.600, o0
l4 . rr5,0o

17.550,00
5,850,00
5.460, O0
9,100.00

16.650,00

IJNIDÀDE
UNIDÀDE

UNIDÀDE

650. oo

'150, 
o0

450,00
35o, oo
150,00

35,000
19,5{0
19,340

22.150,00
8 - ? 93,00

14.000,00

crir iml ctwr, aÀr{ÀNHo GiÀrIDE, TrPo co FÀtÍvEL PÀR unrDÀDE
CONDUçÃO DE MOTOCICIETÀS, CONEECCIONÀDA EI{ MÀTERIÀ!

lMpEFl,rEÁvE! col,{ FrrÀs REEl,ExrvÀs NÀ coR crNzÀ ê coM o
HESXO
PÀDRÀo vIsUÀ! OÀS DEMÀIS PEçÀS DO UNIFORIIE

3,030,00

Fk.-
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:

09?855
o9'745 6
o9t 351
091353
o9?859

PREVISTO PÀRÀ OS
ÀGENTES DE ENDÊIIIÀS POLIESTER

o9?€5{ cÀpÀ pÀrÀ cHWÀ, TÀlrÀÀHo }úDro, TlPo coH}^?ivE! PÀRÀ úNrDÀ-DE
CONDUçÀO DE ÚOTOCICLETÀS. CONE€CCIONÀDÀ EI{ HÀTENIÀI-

t!.ípERlrEÁvEt cox EIÍÀs REFLEXTVÀ5 NÀ coR crNzÀ E col.l o

PÀDEÁO VISUÀ! DÀS DEMÀIS PEÇÀS OO ONIÉORME

SÀI,,IJ 192 POLIESTEÀ
ÀVENTÀI HOSPITÀIÀÂ TIPO CÀPOTE TÀ!{ÀNfiO G UI{IDÀDE
ÀVENTÀ! HOSPITÀLÀR ÍIPO CÀPOTE lÀl{ÀlIHO l't UNIDÀDE
CHÀPEU I.íODEIO ÀUSTFÀLIÀNO NOS PÀDRÔES EUNÀSÀ UNIDÀDE
CfiÀPEU I'ODÊI' AUSTRÀLIÀNO NOS PÀDRÔES SUs (À!GODÃOI- UNIDÀDE
CoLEIE CONEECCIOT{ÀDO 4l BRtll, ÀPLICÀm ÀS IOGOS El{ B UNIDÀDE

FÀIXÀ DE CONÍENÇÃO HOSPITÀIÀB P/PÀCIENTE PERIIÀNECEÀ UNIDADE
tHo!'EL XT'C
JÀOUEIÀ rrÀNGÀ IONGÀ COIaECCIONÀDÀ Ell TECIDO Il'lPERliEÁ U loÀDE
TÀCTEL POR,RÀDÀ COI' IIICROFIBRÀ
MÀcÀcÃo pÀDRÀo, coNFoRME I.|ÀNUÀ! DE PÀDRoNrzÀçÁo vtsu uNrDÀDE

REDE sÀüu 192 - Trpo rEREÀrN PnÉ ENcoLStDô, coll ÀRxÀçtro

SERJÀ 2/lPESO 222 7C/t42, IÀRGURÀ: 1,601r:
corrPosTo DE 67t oE
FrBaÀ DE PoLrÉsrER E l3t DE FrBgÀ
DE ÀIGODÂO: @IÀ TIPO AÀIXÀ
TIFO PÀDRE 4CI' DE IÀRGURÀ
ÀRÂENDODÀDO, IIÀNGÀ LONGÀ SOB
EÀIXÀ REEIETIVÀ DE ,!CI,I

DE IÀRGURÀ NA COR PRÀTÀ COU P('NIIO
EEcttÀoo Ett ZÍPER
COI,I UM BOLSO NÀ LÀTEÀÀL DÀ UÀNGÀ ESOOÉRDÀ
DE QUEI.I
vEsTE, COU !ÀpELÀ 6CM DE lÀÀCúRÀ, E€CIIÀMENIO COÍ

!ÀPEIÀ E VELCRO IÀ!@DÁO
MÀCÀCÀO SÀIH ? TIPO TERBRIN PRÉ ENCOLEIM, COTí ÀRr(Àç UNIDÀDE
Ào ÍrPo
SERJÀ 2/IPESO 222 lcllí2t IÀAGURÀ: 1,60X: COiIPOSTO DE

ErBnÀ DE pol,rÉsrER E 33t DE FrBRÀ oE ÀlcoDÀo:

TIPO PÀDRE 4C}' DE IÀ.RGURÀ
ÀAÂENDODÀDO, XÀNGÀ LONGÀ SOB
FÀIXÀ REEIETIVÀ DE 4CY
DE LÀRGOÀÀ NÀ COR PRÀTÀ COII PUNIIO
EEcHÀDo EM zÍ PER
COM UÀ' BOISO NÀ I,À?ERÀI DÀ MÀNGÀ ESOIJEÂDÀ
DE QUEII
VESTE, COI' LÀPEIÀ 6CH DE IÀRGURÀ, FECI{À}íENTO COü

450,00
450, oo
22a,0a
350, O0
t90,00

51,500
30, {50
25,000
25, O0O
57,260

23.I75,00
11. r02, 50

5. 625, 0 0
L?50,oo

19.991,40

32,00

14 0, Oo

1'10,00

120,00

65,00

95,160

51, r90

1r9,230

160,000

160,000

3.045,16

't .250,60

t6.692,20

19.200,00

10. {00,00

333.2 a 9,11

091360

09-7661

0973 66

0 9?46'7

0 9746 9

SHORT IÀ}'ÀNHO G. (ÀLGODÀO) COR BBÀNCÀ
SHORT IÀ}íÀTHO INEÀNIIL{ÀLGODÃO) COR BÀNCÀ
SHORT TÀÚÀNIIO M. (ÀL@DÃO) COR BRÀNCÀ
TECIDO DE BÀII' MODEIO SER''À, COMPOSIÇÃO lOOT AI,GODf,O

,COMPRII'ENTO 1 METFO.

II}IÍ DÀDE
UNIDÀDE

r 95,0
260,O
260,O
130, O

30,000
22,220
26,030
18,000

s. Ês0, 0 0
4.111,20
6. 9?5.3 o
2. 340.0 0

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSU!á SEGUNDA. DO VALOR DO CO].ITRATO

2.í. O valor total dêste contrato é de R$ 333.249,1'l (trezentos e trinta e três mil, duzentos e quarenta e

nove reais e onze centavos).

2.2. No valor acima estáo incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas o indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, êncargos sociais, trabalhistas, previdênciários, Íiscais
e comárciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro ê outros necêssários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

Fh.-
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CúUSULA TERCEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3,,1. Este contrato originase no processo de no 19.202LPE, na modalidadê PREGÃO e fundamenta'se na

Lei no 14.'133/2021, de 1o de abril de 2021, e suas alterações.

CúUSUIÁ QUARTA - DA EXECUçÁO DO CONTRATO

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias Úteis, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua

conformidade com as especiÍicaçõês constantes nêste TeÍmo dê Referência e na proposta.

ParágraÍo único. O prazo acima poderá ser pronogado 1 (uma) vez, poÍ igual período, mediante

solciúçao da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo

apresentado seja aceito pela Adminiskação.

4.2. Os bêns poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias

úteis, a contaÍ da notiÍlcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do rocebimento
provisório, após a veriÍicação da qualidade ê quantidade do material e consequente aceitação mediante

termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior ráo ser procedida

dentró do prazo fixado, reputar-se-á como rêalizada, consumandose o recebimento dêfinitivo no dia

do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade éticoprofissional pela perÍeita execução do contrato.

CúUSULA QUINTA. DA VrcÊNClA E DA EFICACIA

S.í. Este Contrato terá validade e eÍicácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu

extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2024.

parágrafo únlco. O perÍodo acima poderá ser prorrogado sucessivamênte, respeitada a vigência

máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condi@es e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contÍatual éem ônus para qualquer das partes, conforme artigo í07 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

Fli._
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6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o

contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seia por ele substituÍdo, reparado ou corÍigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

lV - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor conespondente ao fome cimento do objeto, no

prazo, Íorma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representaçáo judicial da Procuradoria do MunicÍpio para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimonto de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeÍtinentês'

meramentê protelatórios ou de nenhum interesse para â boa exêcução do ajuste.

!X - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano.causado

a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

GúUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em seus anexos'

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-sê pêlos vícios e danos dêconentês do objêto, de acordo com os artigos '12,13 e

17 a27, do Código de Dêfesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

!l - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrêga, os motivos que impossibilitom o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

I[ - Atender às determinações regulares êmitidas pelo fiscal ou gêstor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll, Lei 14.133/2021) e prestar todo osclarecimênto ou informação por eles

Ff!._
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- solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remOver, reconstruir ou Substituir, às suas expensas, no total ou em partê, no
prazo Íixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-so pelos vícios e danos dêconentes da execução do obleto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

Íiscalizàção ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontár dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ralor correspondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não for possÍvel a verificaçâo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, a emprêsa contratada deverá entregar ao s€tor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio

ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vl! - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagões previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfero a r€sponsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto contratual.

!X - Paralisar, por determinaÉo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguÍança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga@es assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a roserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as

resêrvas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xtl - Comprovar a roserva de cargos a qu6 so refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicaçâo dos empregados qu€ preenchêram as referiJas vagas (art. 116, parágraío

único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informaçõês obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

PRAçA FERRêIRA gAfML SN
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-
XIV - Arcar com o ônus deconentê de evêntual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfáório para o

atêndimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arÍolados no art.

124,11,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratantê;

7.2. Ê vedado à CONTRATADA:

I - A contrataÉo de servidor pert€ncêntê ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a

vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da

Adminishação da CONTRATANTE; e

lll - A subcontrataçáo de outra empresa para o fomecimento do pÍoduto objeto deste Contrato.

CúUSULA OITAVA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021, an. í 17, caput).

I - O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconàrrias relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados (Lei no 14.133/2021,a'1..117, §1o).

l! - O fiscal do contrato informará a seus superiores, ôm tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

no 14.13312021, art. 117, §2o).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle intemo

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçóes relevantes para

prêvenir riscos na oxecuÉo contratual.

CLÁUSULA NOI.IA. DA DESPESA

9.í. A despesa com o fornecimento do produto dê que trata o objêto, está a cargo da dotação orgamentária

Exercício 2024 Atividade 1301.103020020.2.034 Manuntençao da Média e Alta Complexidade - MAC'

Clássificaçao econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, ExercÍcio 2024 Atividade

1301.103d10020.2.053 Manutençao da Atençao Básicâ , Classificaçâo econômica 3.3.90.30.00 Material de

consumo.

OE
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cúusuLA oÉctma - Do PAGAMENTo

10.1. A CONTRATADA deverá aprêsentiar nota Íiscal para liquidaçf,o e pagamento da despesa pelo

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-conente ou cheque nominal ao fomecedor
no prazo de '10 (dez) dias contados da aprêsentaçáo dos documentos junto a(o) FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE.

í0,2. Considera-se ocorrido o rêcebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratantê deveÉ comuri:ar a êmprêsa para que emita a

nota Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

í0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgáo contratantê;
d) o perÍodo respectivo de execuçâo do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da

atestação, os produtos fornecidos não êstiverem em perfeitas condições de consumo ou em

desacordo com as especificações aprêsentadas e aceitas.

í0.5. Havendo êrro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas-saneadoras. Nessa

hipótese, o'prázo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, náo

acarrotando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade

Íiscal, constatiada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao reÍerido

Sistema, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documêntação mencionada no art. 68 da Lei

no 14.'13312021.

í0.7. previamênte à emissáo dê nota dê empenho e a cada pagamento, a Ad miniskação deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições dê habilitação exigidas no êdital;

b) identificar possÍvel razão que impeça a participaçáo em licitaÉq no ãmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratiar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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.10.8. ConstatandGsê a situação de irÍêgularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou! no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual peíodo, a critério do contratante.

10.g. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem Como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes 6 necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

í0.í0, Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotiar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do procêsso adminisúativo conespondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

10.,1í. Havendo a eÍêtiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaÉo.

10.í2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo únlco. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaÉo vigente.

10,í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complêmentar no 123,

de 2006, não sofrerá ã retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçãg, por meio de

doiumento oficial, de quê tãz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA DÉCIIíA PRI]IIEIRA. DAS ALTERAçÔES DO CONTRÂTO

11,1. Eventuais altêrações contratuais reger-sê-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2Q21.

11,2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mêsmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25o/o (vintê e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

íí,3. As alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do aÉ.. 124 da Lei 14.'13312021 nâo
poderão transfigurar o objeto da contratação.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

12.1. Os pr€ços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

oÍçamento estimado, em 21 de Junho de 2024

í2.2. Após o interregno de um ano, e independentementê de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
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serão reajustados, mediantê a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao

Cónsumiáor Ampío, exclusivamentê 
-para 

as obrigações iniciadas e concluÍdas após a oconência da

anualidade

12.3. Nos reajustes subsequêntes ao primeiro, o intenegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reaiuste.

12.4. No caso de atraso ou náo divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o Índice definitivo.

12.S. Caso o lpCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,

em substituição, o que vier a ser determinado pela lêgislação êntão em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescênte' por meio de termo aditivo.

CúUSULA DÉctMA TERCEIRA - DAS INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

.13.í. comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao

funcionamênto dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o cêrtame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não êntregar a documentação exigida para a contrataçáo, quando

convocado dêntro do prazo de validade de sua proposta:

Vll - Ensejar o retardamento da execugão ou da êntrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentaçÉo falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na êxecução do contrato;

X - Comportar-sê de modo inidÔneo ou comêtêr fraudê de qualquer natureza;

D
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Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contatação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no'12.846, de 1o de agosto de 2013.

í 3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infra@es administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidadê mais grave (art. 156' §2o' da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV' V,

Vl e Vll do subitem '13.1 deste Edital, sempre que náo se justifica r a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §4o, da Lei);

l - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 dsstê Edital, bem como pelas infraçõês

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qrc justifiquem a imposiçáo de penalidade

mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de íolo (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30o/o (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

í3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156' §9o).

j3.4. Todas as sanções previstas nêste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7").

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defêsa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmênte devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diÍerença será descontaáa da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156' §8").

í3.5. A aplicaÉo das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegurê o contraditório e a

ampta deÍesa â CONTRATADA, observando-se o procedimento prevlstg no caput e.parágrafos do art. 't 58

àà Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de

inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicaçáo das sançÕes seráo considerados (art. 156, §1"):
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I - A natureza e a gravidade da infração cometida:

l! - As peculiaridades do caso @ncreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE:

V - A implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, coníorme normas e orientações

dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitaçóes e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no

12.g46, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159)'

í3.8. A personalidade jurÍdica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso d'o direito para fàcilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

para provocar cónfusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa
jurídióa serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo. ou. controlê, de fato ou de

lireito, com a CONTRATADA, observados, êm todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160)

í3,9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar ê manter atualizados os dados rêlativos às sanções p9r ela aplicadas, para fins de

puUlicidãde no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas ê Suspensas(CEIS) e !9 Cadastro Nacional de

Êmpresas punidas (CNEp), institutdos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

i3.í0, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

cúusuLA DÉclMA QUARTA - DA ExrlilçÃo GoNTRATUAL

14.í, O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicarn-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14,2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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cNPJ 06.21 3.022y0001-16
CONTRATADO(A)

CúUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS

.15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

i4.i 33, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DêÍesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos

contratos.

CúUSULA DÉCIMA SEXÍA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í6.í. Fica eleito o Foro da cidade de CODÓ, para dirimir os litÍgios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da Lei no

14.133121.

16,2. para firmeza e como prova de haverem as partes, êntre si, ajustado ê contratado, é lavrado o

presente têrmo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pêlas testemunhas abaixo.

coDÓ - MA, 30 de Agosto de2024
tuo Fabion Lírnc

eüÊtáÍia
deSl

taÍ

FUNDO IPAL DE SAúoe
CNPJ(MF) 1'r.781.256/0001-08

CONTRATANTE

3.;*,^t=*4gt-3*f- euç'J, r,-
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